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Termo de Referência 20/2023

Informações Básicas
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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 01453.000046/2023-68

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de Monitor de Público, Assistente de Acervo e Auxiliar Administrativo a serem executados com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento. 

Grupo Item Descrição/Especificação Unidade de Medida Quantidade CATSER

 

1

1 MONITOR DE PÚBLICO Posto 12 15156

 

2
ASSISTENTE DE ACERVO E EXPOSIÇÕES: Posto 6 15539

3 AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Posto 4 5380

Auxiliar Administrativo 

Unidade Museológica  Quantidade Valor Unitário  Valor total dos serviços

Museu das Bandeiras  2 R$ 6.553,66 R$ 13.107,32

Museu de Arte Sacra da Boa Morte  1 R$ 6.553,66 R$ 6.553,66

Museu Casa da Princesa  1 R$ 6.697,14 R$ 6.697,14

Custo Mensal  R$ 26.358,12

Valor Global  R$ 316.297,44

Assistente de Acervo e Exposições  

Unidade Museológica  Quantidade Valor Unitário  Valor total dos serviços

Museu das Bandeiras  4 R$ 4.408,86 R$ 17.635,44

Museu de Arte Sacra da Boa Morte  2 R$ 4.408,86 R$ 8.817,72

Custo Mensal  R$ 26.453,16

Valor Global  R$ 317.437,92
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Monitor de Público  

Unidade Museológica  Quantidade Valor Unitário  Valor total dos serviços

Museu das Bandeiras  6 R$ 4.250,14 R$ 25.500,84

Museu de Arte Sacra da Boa Morte  4 R$ 4.250,14 R$ 17.000,56

Museu Casa da Princesa  2 R$ 4.343,20 R$ 8.686,40

Custo Mensal  R$ 51.187,80

Valor Global  R$ 614.253,60

RESUMO 

Grupo Item Descrição/Especificação Valor por item 

 

1

1 MONITOR DE PÚBLICO R$ 614.253,60

 

2
ASSISTENTE DE ACERVO E EXPOSIÇÕES: R$ 317.437,92

3 AUXILIAR ADMINISTRATIVO: R$ 316.297,44

VALOR TOTAL  R$ 1.247.988,96

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados , conforme justificativa constante do Estudocomo comum(ns)
Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10
anos, na forma dos .artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que, caso haja interrupção o recebimento de público na área
expositiva, na aréa de pesquisa, e as demandas administrativas diárias ficaram prejudicadas; Além disso tendo em vista sua
importância para o Museu das Bandeiras, Museu de Arte Sacra da Boa Morte e Museu Casa da Princesa, deve se estender por
mais de um exercício financeiro e continuamente. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023; 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.  
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Em obediência ao disposto no Decreto n° 7.746, de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios e práticas para a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e pelas empresas estatais dependentes, e em observância da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da
SLTI/MPOG, apresentamos abaixo a r que deverão ser seguidas pela futura empresaelação das práticas de sustentabilidade 
Contratada:

orientar seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica,
de redução de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;
prever e executar a destinação ambiental adequada de pilhas e baterias usadas ou inservíveis utilizadas por seus
empregados nas dependências da Contratante, segundo disposto na Resolução CONAMA n° 257, de 30 de junho de
1999;
respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos coletores de resíduos
recicláveis existentes nas dependências da Contratante.

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

Subcontratação:

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação:

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentual earts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.5. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

Vistoria:

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado,  ,sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 18:00 horas.  

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia; 

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

4.10. A licitante deve efetuar agendamento prévio a visita técnica, tal agendamento pode ser efetuado pelo telefone da unidade
(61) 3521-4177 ou pelo e-mail mdb@museus.gov.br; 

4.11. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data
prevista para a abertura da sessão pública; 

4.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes; 
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4.13Caso a empresa opte pela não realização da vistória, a licitante deve atestar que conhece o local e as condições de realização
dos serviços, através da declaração (SEI Nº1957583) conforme estabelecido no Art. 63 §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

O serviço a ser contratado não pode ser prescindido pela Administração, haja vista sua essencialidade na necessidade de 
condução das atividades administrativas e acessórias. 

Com vistas a caracterizar a necessidade de serviços de  ,    e Auxiliar administrativo Monitor Assistente de Acervo e Exposições
 ao  ,   e  , apresenta-se a seguir a relação Museu das Bandeiras Museu de Arte Sacra da Boa Morte Museu Casa da Princesa
exaustiva das atividades que deverão ser executadas, as quais foram segregadas em função dos postos de trabalho requeridos:

MONITOR DE PÚBLICO:

Quantidade de Postos: . Sendo 6 (seis) para o  ; 4 (dois) para o  ; e 12 Museu das Bandeiras Museu de Arte Sacra da Boa Morte
2 (dois) para o Museu Casa da Princesa

CBO: 3714-10

Carga Horária: 44 horas semanais.  ; Incluindo sábados, domingos e feriados

Caso haja a necessidade de concessão de folgas aos funcionários, a contratada deverá substituir os postos imediatamente, de 
forma a não prejudicar o funcionamento das unidades. 

Descrição das Atividades:

Auxiliar as atribuições dos servidores, em especial do cargo, Técnico em Assuntos Educacionais;
Atender ao público;
Auxiliar na sinalização do circuito da exposição;
Colaborar nas atividades de manutenção das exposições;
Verificar estado de conservação dos textos elucidativos do acervo;
Pesquisar bibliografia e catálogos;
Indicar procedimentos de segurança ao público;
Executar monitoria da exposição;
Executar ações educativas pré-determinadas;
Executar registros de recepção;
Elaborar relatório das atividades realizadas;
Elaborar registro de ocorrências;
Auxiliar na listagem de materiais necessários;
Auxiliar na alimentação da agenda cultural;
Dar apoio logístico na realização de atividades educativas e culturais;
Auxiliar no treinamento de pessoal.
Auxiliar na coleta de estatísticas de visitação e consultas;
Divulgar os eventos;
Desenvolver atividades inerentes ao cargo.

Requisitos Mínimos para contratação: 

Formação Escolar: formação escolar de ensino médio, de acordo com a Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985, com a 
redação dada pela Lei 9.261, de 10 de janeiro de 1996, e disposições constantes da respectiva Convenção Coletiva de 
Trabalho.
Competências Técnicas:  Ter trabalhado no mínimo 2 (dois) anos com monitoramento, acompanhamento, recepção e 
avaliação de publico; Domínio de edição de textos e planilhas; Redação, leitura, interpretação e boa expressão verbal em 
língua portuguesa.
Competências Comportamentais: Motivação para agir e aprender permanentemente; dinamismo; bom humor e boa 
vontade; discernimento e bom censo; flexibilidade, adaptabilidade para lidar com situações novas; presteza no 
atendimento; postura adequada a cada situação, mantendo uma boa imagem profissional; criatividade e iniciativa; 
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fluência verbal (capacidade de comunicarse efetivamente, com clareza na linguagem); capacidade de comunicação 
interpessoal; capacidade de organizar as atividades de trabalho, dados e informações; manter sigilo de informações.

ASSISTENTE DE ACERVO E EXPOSIÇÕES:

Quantidade de postos: 06. Sendo 3 (três) postos para o  2 (dois) postos para oMuseu das Bandeiras;   Museu de Arte Sacra da 
1 (um) posto para oBoa Morte;   Museu Casa da Princesa.

CBO: 4151-05

Carga Horária: 44 horas semanais.    Incluindo sábados, domingos e feriados;

Descrição das Atividades:

Auxiliar as atribuições dos servidores, em especial dos cargos Técnico em Assuntos Culturais - Arquivologia e 
Museologia;
Auxiliar na Organização e higienização dos espaços de guarda dos acervos, do Museu das Bandeiras, Museu de Arte 
Sacra e Museu Casa da Princesa.
Auxiliar na classificação dos acervos;
Auxiliar na elaboração de fichas de catalogação e informatização dos acervos;
Auxiliar no preenchimento de ficha catalográfica;
Numerar peças;
Auxiliar no tombamento do acervo;
Fotografar/digitalizar os acervos;
Organizar o espaço de catalogação e pesquisa;
Produzir registro de localização das peças;
Tomar medidas dos objetos e demais acervos;
Manusear os acervos (sob supervisão);
Auxiliar no acondicionamento das obras e itens dos acervos;
Auxiliar na higienização dos acervos;
Auxiliar no monitoramento climático dos acervos;
Manipular equipamentos de segurança para conservação dos acervos;
Zelar pela preservação dos acervos;
Embalar e desembalar obras;
Colaborar no planejamento da logística da exposição;
Montar as obras nos locais determinados para exposição; 
Auxiliar na montagem e desmontagem da exposição;
Verificar textos elucidativos dos acervos;
Identificar as obras com etiquetas e legendas;
Auxiliar no treinamento de pessoal;
Adequar iluminação ao ambiente;
Auxiliar na confecção de  ;passepartout
Auxiliar na adequação dos mobiliários;
Auxiliar na listagem de materiais necessários.
Auxiliar na catalogação e informatização dos acervos;
Auxiliar na pesquisa dos acervos;
Organizar os espaços para manuseio e utilização dos acervos;
Desenvolver atividades inerentes ao cargo

Requisitos Mínimos para contratação: 

Formação Escolar: formação escolar de ensino médio, de acordo com a Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985, com a 
redação dada pela Lei 9.261, de 10 de janeiro de 1996, e disposições constantes da respectiva Convenção Coletiva de 
Trabalho.
Competências Técnicas: Ter trabalhado no mínimo 2 (dois) anos com ações de salvaguarda de acervos museológicos e 
arquivísticos; Domínio de informática em programas de edição de textos, planilhas; Redação, leitura, interpretação e boa 
expressão verbal em língua portuguesa.
Competências Comportamentais: Motivação para agir e aprender permanentemente; dinamismo; bom humor e boa 
vontade; discernimento e bom censo; flexibilidade, adaptabilidade para lidar com situações novas; presteza no 
atendimento; postura adequada a cada situação, mantendo uma boa imagem profissional; criatividade e iniciativa; 
fluência verbal (capacidade de comunicarse efetivamente, com clareza na linguagem); capacidade de comunicação 
interpessoal; capacidade de organizar as atividades de trabalho, dados e informações; manter sigilo de informações.
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

Quantidade de postos: 4 (quatro) postos para o serviço de Auxiliar Administrativo para o Museu das Bandeiras, Museu de 
Arte Sacra da Boa Morte e Museu Casa da Princesa. 

CBO: 411005

Carga Horária: 40 horas semanais

Descrição das Atividades:

Auxiliar as atribuições dos servidores, em especial dos cargos Analista I - Administração e Chefe de Serviços;

Dar suporte nas atividades internas diárias do setor administrativo;

Estruturação e organização de arquivos;

Logística;

Preenchimento de planilhas, formulários e outros documentos;

Auxilia no controle financeiro, atende telefone e responde e-mails;

Elabora agendas, dentre outras atividades do gênero.

Desenvolver atividades inerentes ao cargo

Requisitos Mínimos para contratação:

Formação Escolar: formação escolar de ensino médio, de acordo com a Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985, com a 
redação dada pela Lei 9.261, de 10 de janeiro de 1996, e disposições constantes da respectiva Convenção Coletiva de 
Trabalho;
Competências Técnicas: Ter trabalho no mínimo 2 (dois) anos em atividades administrativas culturais; Domínio de 
informática em programas de edição de textos, planilhas; Redação, leitura, interpretação e boa expressão verbal em 
língua portuguesa; 
Competências Comportamentais: Motivação para agir e aprender permanentemente; dinamismo; bom humor e boa 
vontade; discernimento e bom censo; flexibilidade, adaptabilidade para lidar com situações novas; presteza no 
atendimento; postura adequada a cada situação, mantendo uma boa imagem profissional; criatividade e iniciativa; 
fluência verbal (capacidade de comunicarse efetivamente, com clareza na linguagem); capacidade de comunicação 
interpessoal; capacidade de organizar as atividades de trabalho, dados e informações; manter sigilo de informações.

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

Praça Dr. Brasil Ramos Caiado s/n, Centro, CEP 76.600-000 - Cidade de Goiás-GO - Museu das Bandeiras. 

Rua Luiz do Couto s/n, Centro, CEP 76.600-000 - Cidade de Goiás-GO - Museu de Arte Sacra da Boa Morte.

RUA DA CADEIA, Q. 13, L. 13, S/N, CEP: 76372000 PILAR DE GOIAS-GO - Museu Casa da Princesa

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5. Busca-se nesta contratação profissionais que atendam atividades meramente auxiliares e que objetivam a 
concretização das atribuições dos servidores, ou seja, sua função será auxiliar os setores na divulgação da memória, da 
história social, da cultura local e de seus personagens.

Uniformes 

5.6. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
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5.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado.

5.8. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os parâmetros mínimos.

5.9. As peças deverão  ser trocadas a qualquer época, no prazo máximo de 15  (quinze) dias, após comunicação escrita da
CONTRATANTE, sempre que não atenderem às condições mínimas de apresentação. 

5.10. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que
estiverem apertados.

5.11. O primeiro conjunto do uniforme e crachá deverá ser entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do início da
execução dos serviços. Em caso de substituição de colaborador, o substituto deve receber o uniforme e crachá em igual prazo.

5.12. Todos os uniformes, estarão sujeitos a prévia aprovação do CONTRATANTE, devendo o CONTRATADO submeter
amostra do modelo, podendo ser solicitada a substituição dos que não corresponderem às especificações indicadas neste Termo
de Referência. 

5.13. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo (relação nominal) com data da entrega, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da entrega. 

5.14. A Contratada deverá fornecer, no mínimo a cada 06 (seis) meses, ou em caso de dano, para uso diário, as seguintes peças
(no mínimo):

MUSEU DAS BANDEIRAS/MUSEU DE ARTE SACRA DA BOA MORTE/MUSEU CASA DA PRINCESA

UNIFORMES POR EMPREGADO
1º semestre do 
Contrato

2º semestre do 
Contrato

Observação 

Calça jeans, confeccionada em 95% algodão 
5% elastano

2 2  

Camiseta simples ou camisa gola polo, manga 
curta, 100% algodão

2 2  

Tênis com amortecimento, fechado na cor preta 1 1  

Casaco de moleton grosso de manga longa, 
100% algodão, cor preta ou azul

2 0  

Suéter manga longa, cor preta ou azul 2 0  

Pares de meias, padrão sport, tecido 
100%  algodão, cor branca

2 2  

Crachá de identificação do funcionário com 
foto

1 0
Repor em caso de quebra dos componentes, 
erros de informações ou extravio

Jaleco manga longa em algodão  2 2 Somente para a equipe de Assistente de Acervo
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6. Modelo de gestão do contrato

 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.5. O preposto deverá fazer visitas mensais, de modo a verificar a qualidade do trabalho da equipe e conferir eventuais 
necessidades da prestação

6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em 
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

);VI

6.11. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
disposto na tabela abaixo para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos:

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

CONFORME ANEXO V-B da IN 05/2017 - SEGES/MPDG

INDICADORES

Prestação de Serviço de Monitoria, Assistente de Acervo e Auxiliar Administrativo para os Museus 
Ibram em Goiás. 

1 UNIFORMES

2 MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

3 FUNCIONÁRIOS

4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

INDICADOR Nº 01: UNIFORMES

Finalidade Garantir a devida uniformização dos funcionários da Contratada

Meta a Cumprir 100% dos funcionários adequadamente uniformizados.



UASG 423002 Termo de Referência 20/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 22

Instrumento de 
Medição

Conferência local.

Forma de 
Acompanhamento

Visual, pelo Fiscal do contrato e responsáveis pelos setores

Periodicidade Diária.

Mecanismo de Cálculo Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada.

Início da Vigência Início da Prestação dos serviços

Ocorrências / 
Pontuação

Deixar de fornecer conjunto 
completo de uniforme aos seus 

funcionários, nos prazos e 
condições previstas no TR

0,5 ponto por dia

Deixar de substituir peça de 
uniforme inadequada ao tamanho 

do colaborador ou 
excessivamente danificada ou 

cuja qualidade tenha sido 
recusada.

1,0 ponto por dia, por colaborador

Não utilização do uniforme; uso 
de uniforme incompleto ou 
inadequado, sem a devida 

justificativa.

0,5 ponto por dia, por colaborador

Faixas de ajustes no 
pagamento

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos 
acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento, 

conforme tabela de Descontos.

Observações

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos 
demais indicadores.

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 
ocorrências do mês de prestação de serviços

A pontuação será zerada para o mês seguinte.

INDICADOR Nº 02 – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Finalidade
Garantir a quantidade e qualidade dos materiais e equipamentos necessários à 

plena execução dos serviços de Assistente de Acervo e Exposições

Meta a Cumprir 100% dos materiais e equipamentos necessários à prestação dos serviços de 
Assistente de Acervo e Exposições

Instrumento de 
Medição

Conferência local.

Forma de 
Acompanhamento

Visual, pelos(as) colaboradores e fiscal do contrato.

Periodicidade Diária

Mecanismo de Cálculo Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada.

Início da Vigência Conforme contrato.

Ocorrências / 
Pontuação

Atraso no fornecimento dos 
materiais e equipamentos, 

conforme condições previstas em 
Edital, necessários à execução dos 
serviços de Assistente de Acervo 

e Exposições.

1,0 ponto por dia

Atraso no fornecimento mensal, 
trimestral e anual dos materiais 

necessários à execução dos 
Acervo e Exposições., conforme 

condições previstas em Edital.

0,5 ponto por dia

Entrega de material em 
quantidade inferior ao estipulado 

no Termo de Referência.
0,5 ponto por dia
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Não substituição de materiais em 
desconformidade com a qualidade 

especificada no Termo de 
Referência

0,5 ponto por dia

Faixas de ajustes no 
pagamento

Serão registradas as ocorrências constatadas e o somatório dos pontos 
acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento, 

conforme tabela de Descontos.

Observações

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos 
demais indicadores

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 
ocorrências do mês de prestação de serviços

A pontuação será zerada para o mês seguinte.

INDICADOR Nº 03 - FUNCIONÁRIOS

Finalidade
Garantir a quantidade de colaboradores necessários(as) à plena execução da 

prestação dos serviçosestabelecidos neste Termo de referência e conduta 
compatível com o objeto e local da prestação de serviços

Meta a Cumprir
100% da presença dos funcionários e atendimento à conduta e demais 

condições previstas no TR. 

Instrumento de 
Medição

Conferência Local. 

Forma de 
Acompanhamento

Visual, pelo Fiscal do contrato e responsáveis pelos setores.

Periodicidade Diária.

Mecanismo de cálculo Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada.

Início da Vigência Conforme contrato.

Ocorrências / 
Pontuação

Deixar o posto de trabalho, sem a 
devida justificativa.

1,0 por ocorrência, por colaborador

Recusar-se a executar os serviços 
compatíveis com o posto de 

trabalho, sem motivo justificado
1,0 por ocorrência, por colaborador

Destruir ou danificar documentos e
/ou equipamentos pertencentes à 
contratante por culpa ou dolo do 

funcionário da Contratada.

2,0 por ocorrência

Adotar conduta incompatível com 
as atribuições do posto, 

favorecendo o surgimento de 
conflitos e desavenças

2,0 ponto por ocorrência

Não respeitar os horários dos 
intervalos para repouso e 
alimentação, fixados pela 

administração.

0,5 por ocorrência, por colaborador

Ocorrências / Pontuação

Deixar o posto de trabalho, sem a 
devida justificativa.

1,0 por ocorrência, por colaborador

Recusar-se a executar os serviços 
compatíveis com o posto de 

trabalho, sem motivo justificado.
1,0 por ocorrência, por colaborador

Destruir ou danificar documentos e
/ou equipamentos pertencentes à 
contratante por culpa ou dolo do 

funcionário da Contratada.

2,0 por ocorrência

Adotar conduta incompatível com 
as atribuições do posto, 

favorecendo o surgimento de 
conflitos e desavenças.

2,0 ponto por ocorrência
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Não respeitar os horários dos 
intervalos para repouso e 
alimentação, fixados pela 

administração

0,5 por ocorrência, por colaborador

INDICADOR Nº 04 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Finalidade Garantir a plena execução da prestação dos serviços contratados

Meta a Cumprir 100% de qualidade na execução dos serviços contratados.

Instrumento de 
Medição

Conferência local.

Forma de 
Acompanhamento

Visual, pelo Fiscal do contrato e responsáveis pelos setores.

Periodicidade Diária.

Mecanismo de Cálculo Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada.

Início da Vigência Conforme contrato.

Ocorrências / 
Pontuação

Deixar de apresentar ou substituir 
substituto de funcionário faltante 
no prazo estabelecido deste TR. 

1,0 ponto por dia

Não atendimento às solicitações 
efetuadas pela gestão e 
fiscalização do contrato.

1,0 ponto por ocorrência

Manter funcionário sem as 
competências previstas, para a 

execução dos serviços.
0,5 ponto por colaborador, por dia

Deixar de substituir funcionário 
com rendimento insatisfatório ou 
que tenha conduta incompatível 
com suas atribuições no prazo 

previsto

1,0 ponto por colaborador, por dia

Deixar o presposto de visitar os 
postos de serviço, assim como não 

atender ou se comunicar com a 
equipe de prestação de serviço, 
não respondendo as dúvidas ou 

demais demandas administrativas 
referentes a execução da prestação 

1,0 ponto por ocorrência

Faixas de ajustes no 
pagamento

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos 
acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento, 

conforme tabela de Descontos.

Observações

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos 
demais indicadores

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 
ocorrências do mês de prestação de serviços.

A pontuação será zerada para o mês seguinte.

DESCONTOS

Pontos Desconto

2,0 a 5,0 0,5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

5,1 a 8,0 1% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

8,1 a 11,0 2% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

11,1 a 14,0 3% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

14,1 a 16,0 4% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

16,1 a 20,0 5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

20,1 a 25,0 7% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

25,1 a 30,0 10% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência
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1 O descumprimento da mesma condição contratual (reincidência), apurada por ocorrência, dentro do mês de 
competência, sofrerá acréscimo de 5,0 pontos na contagem final do desconto.

2 Condutas reincidentes no decorrer do contrato devem ser avaliadas pela Gestão do contrato para a aplicação das 
devidas sanções, sem prejuízo do desconto correspondente.

3
Para os casos de acúmulo acima de 30 (trinta) pontos no mês, por não cumprimento das metas previstas no 

presente instrumento de medição de resultados, configurará a inexecução parcial do contrato, a qual será tratada 
conforme sanções previstas no Termo de Referência.

INDICADOR 1

Total de ocorrências:  

Data da Ocorrência: Descrição:

   

   

INDICADOR 2

Total de ocorrências:  

Data da Ocorrência: Descrição:

   

   

INDICADOR 3

Total de ocorrências:  

Data da Ocorrência: Descrição:

   

   

INDICADOR 4

Total de ocorrências:  

Data da Ocorrência: Descrição:

   

   

NOTA FINAL

PERÍODO DE AFERIÇÃO:  

PONTUAÇÃO FINAL  

Observações:

6.12. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas.

6.13. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.15. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser 
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem 
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.17. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.

6.18. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
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6.20. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contr atada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. ( )art. 47, §2º, IN05/2017

6.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade.

6.23. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES
/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de 
dezembro de 2022.

6.24. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

, e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.25. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.26. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

);de 2022, art. 22, IV

6.27. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.28. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado.

6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

6.33.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.33.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira 
de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução 
dos serviços, quando for o caso;

6.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e
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6.33.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato 
dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
(Sicaf):

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado;

6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a 
parte contratante;

6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando 
necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver 
obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e 
de qualquer empregado; e

6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo 
contrato.

6.33.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês 
de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.33.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, 
quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.33.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.33.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

6.33.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1 acima 
deverão ser apresentados.

6.33.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.33.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual 
das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 
relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao 
disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, 
tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste 
item..

6.33.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
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6.33.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de 
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos 
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá 
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 
corrigir.

6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato.

6.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o 
pagamento das verbas mencionadas.

6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer 
obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as 
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, 
inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.

6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução 
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de 
dezembro de 2022.

6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva 
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Conta-Depósito Vinculada 

6.34. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte do 
contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável 
por força do , são as estabelecidas neste Termo de Referência.art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022

6.37. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.38. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação 
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente 
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

6.39. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos 
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que 
serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 
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movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

6.40. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao 
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de 
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas 
obrigações:

6.40.1. 13º (décimo terceiro) salário;

6.40.2. Férias e um terço constitucional de férias;

6.40.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

6.40.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

6.40.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5
/2017.

6.41. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo 
de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de 
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

6.42. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-
depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

6.43. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para 
o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

6.44. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, 
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios 
pela empresa.

6.45. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos 
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

6.46. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o 
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

6.47. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após 
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 
do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

 

7. Critérios de medição e pagamento

 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme disposto no item 6.11. o 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

 e ).14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do 
contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a 
ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

.2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7.23.2. a data da emissão;

7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a Lei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço 

Exigências de habilitação

Qualificação Técnico-Operacional

8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com 
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas:

8.30.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (Três) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.30.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho 
a serem contratados;
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.247.988,96

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.247.988,96 (Um milhão. duzentos e quarenta e sete reais mil, novecentos e 
oitenta e oito mil e noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos nas pesquisas de preços anexados no autos do  
processo: 

Dossiê pesquisa de Preços - Assistente de Acervos e Expossições (SEI Nº 2125139) 
Dossiê pesquisa de Preços - Auxiliar Administrativo (SEI Nº 21300990)  
Dossiê pesquisa de Preços - Monitor de Público (SEI Nº 2130575)
Nota Técnica 9 (SEI Nº 2136675) 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Das Sanções Administrativas

Comete infração administrativa nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Multa:

moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta) dias;

O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 
2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.(XXXX) 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no  e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de caput 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021)
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

TATIELLE BRITO NEPOMUCENO
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 Assinou eletronicamente em 10/08/2023 às 11:38:46.

 

 


